INDICAÇÃO Nº 
2442
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que libere recursos financeiros para o 3º Subgrupamento do Corpo de Bombeiros do Município de São Carlos, a serem aplicados na manutenção e renovação da frota daquela unidade.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação justifica-se pela necessidade que o 3º Subgrupamento do Corpo de Bombeiros do município de São Carlos atravessa, para dar atendimento adequado à população local e regional, pois  recebem diariamente chamado das cidades visinhas no combate à incêndios, salvamentos, acidentes e serviço preventivo. A frota é pequena e dado ao grande número de ocorrências, precisa ser ampliada. 
Sala das Sessões, em
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